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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP REGIONAL 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 

realizar às 14:00 horas, do dia 13/06/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 
327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços 
fixos e irreajustáveis, objetivando o PREGÃO PRESENCIAL visando a aquisição de mesas com banquetas de concreto, bancos 
individuais de concreto e lixeiras seletivas, para atender as necessidades do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses. Somente serão admitidos os 13/06/2018, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da 

Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, 
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 
de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 

Lidianópolis, 28 de maio de 2018. 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito do Município 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2018 
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos dezessete  dias do mês de maio do ano de 2018, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-

SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 21/2018, RESOLVE registrar os preços para futura, Contratação de Empresa 
especializada em prestação de serviços de funilaria e pintura, bem como serviços de soldas nos veículos pertencentes à 
frota municipal, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
   
                               1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Contratação de Empresa especializada 
em prestação de serviços de funilaria e pintura, bem como serviços de soldas nos veículos pertencentes à frota municipal, 
para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: Paraná Reformadora 

de Ônibus Ltda. - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Jardim Alegre, na Rua - Rod BR 466 – KM 375, 

nº, CEP 86860000, inscrita no CNPJ sob o nº 06.168.148/0001-16, neste ato representada pela Sr.ª Kamila Lopes Martins. brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 8.943.290-1 , inscrito no CPF sob o nº 054.680.779-81, residente e domiciliado na 
Rua Dorval Ceccon , nº 524, na cidade de  Colombo , com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
Fornecedor:  PARANÁ REFORMADORA DE ONIBUS LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 06.168.148/0001-16 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 14.820,00 (quatorze mil, oitocentos e vinte reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Serviços de manutenção dos ONIBUS. Serviços: 
alinhamento de portas, conserto de trinco e 
fechaduras, fixação de painel, utilização de manta de 
fibra, troca de prisioneiro, fixação de banco e trilhos, 
conserto de assoalho e colunas de porta, 
alinhamento de para-choque, fixação de laterais, 
fixação de faróis e grandes, chapeamento e 
rebitamento de assoalhos, troca de canaletas de 
vidros, vedação de vidros, troca de borracha de para-
brisa.   Reparos de funilaria e pintura: lixar a 
superfície, aplicar massa plástica e rápida, corrigir 
lataria alinhamento de latarias interna ou externa. 
Rodas: retirada de pintura antiga aplicação de massa, 
lixamento aplicação de fundo e preparação com 
pintura solida. Chassi: lixamento, aplicação de fundo 
e preparação com pintura solida. Nos serviços de 
manutenção do veículo serão utilizadas soldas: 
elétrica, MIG ou oxigênio/metal. (ONIBUS). 

PARANA 
REFORMADORA 
DE ONIBUS 

HR 150,00 98,8000 14.820,00 

 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 19.910,00 (dezenove mil, novecentos e dez reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviços de manutenção dos CAMINHÕES -   
serviços: alinhamento de portas, conserto de trinco e 
fechaduras, fixação de painel, utilização de manta de 
fibra, troca de prisioneiro, fixação de banco e trilhos, 
conserto de assoalho e colunas de porta, 
alinhamento de para-choque, fixação de laterais, 
fixação de faróis e grandes, chapeamento e 
rebitamento de assoalhos, troca de canaletas de 
vidros, vedação de vidros, troca de borracha de para-
brisa.   Reparos de funilaria e pintura: lixar a 
superfície, aplicar massa plástica e rápida, corrigir 
lataria alinhamento de latarias interna ou externa. 
Rodas: retirada de pintura antiga aplicação de 
massa, lixamento aplicação de fundo e preparação 
com pintura solida. Chassi: lixamento, aplicação de 
fundo e preparação com pintura solida. Nos serviços 
de manutenção do veículo serão utilizadas soldas: 
elétrica, MIG ou oxigênio/metal. (CAMINHÕES). 

PARANA 
REFORMADORA 
DE ONIBUS 

HR 150,00 132,7333 19.910,00 

 Valor Total Homologado - R$ 34.730,00 (Trinta e quatro mil setecentos e trinta reais) 

 
A empresa: Funilaria Semeghini Ltda. -Me, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 

Lidianópolis, na Rua São Paulo, nº 125, CEP 86865000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.929.844/0001-60, neste ato representada pelo 
Sr. Gilberto Semeghini, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 7.177.048-6, inscrito no CPF sob o nº 021.998.069-
10, residente e domiciliado na Rua Manoel Bispo Maia, nº 92, na cidade de Lidianópolis, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

 
Fornecedor:  FUNILARIA SEMEGHINI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 07.929.844/0001-60 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviços de manutenção dos VEICULOS LEVES - 
PASSEIO: alinhamento de portas, conserto de trinco e 
fechaduras, fixação de painel, utilização de manta de fibra, 
troca de prisioneiro, fixação de banco e trilhos, conserto de 
assoalho e colunas de porta, alinhamento de para-choque, 
fixação de laterais, fixação de faróis e grandes, 
chapeamento e rebitamento de assoalhos, troca de 

FUNILARIA 
SEMEGHINI 

HR 180,00 75,0000 13.500,00 
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canaletas de vidros, vedação de vidros, troca de borracha 
de para-brisa.   Reparos de funilaria e pintura: lixar a 
superfície, aplicar massa plástica e rápida, corrigir lataria 
alinhamento de latarias interna ou externa. Rodas: retirada 
de pintura antiga aplicação de massa, lixamento aplicação 
de fundo e preparação com pintura solida. Chassi: 
lixamento, aplicação de fundo e preparação com pintura 
solida. Nos serviços de manutenção do veículo serão 
utilizadas soldas: elétrica, MIG ou oxigênio/metal. 
(VEICULOS LEVES) – PASSEIO. 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviços de Manuntenção de Tratores e Máquinas pesadas - 
Serviços de Solda em geral - Reparos de funilaria e pintura: 
lixar a superfície, aplicar massa plástica e rápida, corrigir 
lataria alinhamento de latarias interna ou externa. Rodas: 
retirada de pintura antiga aplicação de massa, lixamento 
aplicação de fundo e preparação com pintura solida. Chassi: 
lixamento, aplicação de fundo e preparação com pintura 
solida. Nos serviços de manutenção do veículo serão 
utilizadas soldas: elétrica, MIG ou oxigênio/metal. 

FUNILARIA 
SEMEGHINI 

HR 100,00 75,0000 7.500,00 

 
  Valor Total Homologado - R$ 21.000,00 (Vinte Mil Reais). 

 
E a empresa: Silvio Aparecido Silva 02644787971, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 

de Lidianópolis, na Rua Alcides Luiz Pontes, nº 141, CEP 86865000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.715.546/0001-21 neste ato 
representada pelo Sr.Silvio Aparecido da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 7.937.279-0, inscrito no CPF sob o 
nº 026.447.879-71, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 294, na cidade de Lidianópolis, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 
Fornecedor:  SILVIO APARECIDO SILVA 02644787971 
CNPJ/CPF: 17.715.546/0001-21 

 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviços de manutenção, dos veículos VANS E MICROONIBUS. 
Serviços: alinhamento de portas, conserto de trinco e fechaduras, 
fixação de painel, utilização de manta de fibra, troca de prisioneiro, 
fixação de banco e trilhos, conserto de assoalho e colunas de porta, 
alinhamento de para-choque, fixação de laterais, fixação de faróis e 
grandes, chapeamento e rebitamento de assoalhos, troca de 
canaletas de vidros, vedação de vidros, troca de borracha de para-
brisa.   Reparos de funilaria e pintura: lixar a superfície, aplicar 
massa plástica e rápida, corrigir lataria alinhamento de latarias 
interna ou externa. Rodas: retirada de pintura antiga aplicação de 
massa, lixamento aplicação de fundo e preparação com pintura 
solida. Chassi: lixamento, aplicação de fundo e preparação com 
pintura solida. Nos serviços de manutenção do veículo serão 
utilizadas soldas: elétrica, MIG ou oxigênio/metal. (VANS E 
MICROONIBUS). 

 HR 200,00 73,0000 14.600,00 

  Valor Total Homologado - R$ 14.600,00 (Quatorze mil e seiscentos reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 
do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 03 (três) dias 

corridos, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 03 (três) dias 
corridos, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
respectivamente, às normas técnicas e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.1 – Os serviços deverão ser realizados no prazo de máximo de até 03 (três) dias corridos.  

 
5.2 – Os serviços serão executados na sede da contratada ficando os equipamentos sob a sua inteira 

responsabilidade. 
 
5.3 – O Município de Lidianópolis-PR reserva-se no direito de indicar um servidor público para o 

acompanhamento dos serviços junto à empresa vencedora. 
 
5.4 – As peças que estiverem em perfeitas condições de uso não serão substituídas. Para tanto, o Município 

designará servidor público, na qualidade de fiscal da Ata de Registro de Preços para o acompanhamento dos serviços e eventuais 
substituições de peças. 

5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.6 – A prestação dos serviços será dará no prazo de máximo de até 03 (três) dias corridos, a contar da 

data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. No que tange aos serviços de guincho, 

dependendo das circunstâncias, estes deverão ser prestados em, no máximo, 02 (duas) horas, após o chamado. 
 
5.7 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.10 abaixo. 

 
5.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 
Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Lidianópolis para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Lidianópolis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Lidianópolis), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal 
nº 586/2011, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 

 
a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 

impeça a prestação dos serviços contratados; 
b) Executar os serviços necessários no prazo estabelecido, acompanhados de notas para conferência; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
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e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre os serviços; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 que deu 

origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 
sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante vencedora do 

certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 

dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
 

06.004.08.244.0010.2099.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 267; 
02.001.04.122.0004.2003.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 016; 
03.003.04.122.0004.2017.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 068; 
07.001.12.361.0017.2034.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 298; 
07.004.12.361.0017.2038.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 361; 
07.004.12.361.0017.2038.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 362; 
07.004.12.361.0017.2038.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 363; 
07.004.12.361.0017.2038.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 360; 
08.002.26.782.0037.2050.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 423; 
09.003.20.608.0031.2053.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 470; 
10.002.27.812.0038.2057.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 496; 
11.001.15.451.0024.2058.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 501; 
12.002.15.452.0025.2061.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 537; 
06.005.08.243.0009.6001.3.3.90.39.00.00 – DESPESA: 274. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 
Lidianópolis-PR, 25 de Maio de 2018. 
 
_____________________________                     ____________________________________ 
       Adauto Aparecido Mandu                              Paraná Reformadora de Ônibus Ltda -ME 

               Prefeito Municipal                                                    Representante Legal 
               Órgão Gerenciador                                                 Fornecedor Registrado 
 
_____________________________                     ____________________________________ 
       Funilaria Semeghini Ltda – ME                           Silvio Aparecido Silva Ltda -ME 

               Representante Legal            Representante Legal 
               Fornecedor Registrado             Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
Testemunhas:   
 
 
                                                                       
_________________________                                   _________________________     
          Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2018 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Aos quinze dias do mês de Maio  do ano de 2018, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 
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Coelho do Carmo), Quadra 4, item 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das 
normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 17/2018, RESOLVE registrar os preços para futura contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços na área de medicina e segurança do trabalho, em conformidade com o 

seguinte:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços na área de medicina e segurança do trabalho, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores  da Ata, a empresa: O. A. Bittencourt , 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Pitanga , na Rua João Gonçalves Padilha , nº 150 , CEP 85.200-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.873.509/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Otacílio Alessandro Bittencourt, brasileiro, casado 
,portador da Cédula de Identidade RG 43838023, inscrito no CPF sob o nº942.771.179-53 , residente e domiciliado na Rua João 
Gonçalves Bittencourt , nº 150 , na cidade de Pitanga , com os preços dos itens abaixo relacionados: 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

1 - Elaborar os laudos de Aposentadoria(Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho) – LTCAT, bem como emitir 
laudo com parecer conclusivo sobre a existência de insalubridade 
e periculosidade(LIP) em todos os departamentos da Prefeitura 
Municipal, realizando análises quantitativas nos termos da NR-15 
do TEM(anexos 1, 2, 3, 8) e análises quantitativas (anexo 07, 10, 
13, 14), detalhando cada atividade exercida, do ambiente de 
trabalho, das máquinas e equipamentos utilizados, identificando os 
respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos. 

 SERV 1,00 5.000,0000 5.000,00 

2 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA-NR 9, 
elaborar e acompanhar a implantação. Dar assistência técnica ao 
desenvolvimento e emissão do Relatório de Avaliação dos 
Resultados do Programa de Prevenção de Riscos e Mapa de 
Risco. 

 SERV 1,00 4.900,0000 4.900,00 

 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

1 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO-
NR 7 do MTE – elaborar e acompanhar a implantação. 

 SERV 1,00 2.500,0000 2.500,00 

Valor Total Homologado - R$ 12.400,00(Doze Mil e Quatrocentos Reais). 

E a empresa: Centro de Saúde Empresarial Ltda. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Maringá  , na Rua Antônio Carniel  , nº 163 , CEP 87015-330, inscrita no CNPJ sob o nº 95.642.526/0001-81, neste ato representada 
pelo Sr. Nilson Bernardo Martins brasileiro, solteiro ,portador da Cédula de Identidade RG 3.328.941-3 , inscrito no CPF sob o nº 
543.039.749-00 , residente e domiciliado na Avenida Pinguim , nº 1459 , na cidade de Maringá , com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 10.000,00 (dez mil reais). 
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Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, deve ser realizado no 
desligamento da empresa. 

 SERV 250,00 22,6000 5.650,00 

2 OS – Elaboração de Ordem de Serviço(para cada função).  SERV 250,00 17,4000 4.350,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 10.000,00( Dez Mil Reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 – Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração e, quando 
necessários, serão desempenhados de forma parcelada nos locais indicados pelo Departamento de Administração, no prazo de 
até 60 (sessenta) dias, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras. Dentro da 

vigência da presente Ata de Registro de Preços, que é de 12 (doze) meses.  
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Não será admitido atraso na execução do serviço, nem a cobrança de taxa ao Município, não podendo 
as licitantes que possuam sede em outros Municípios e/ou Estados alegar desconhecimento de tal obrigação. 

 
5.2 – A empresa vencedora, em nenhuma hipótese, poderá terceirizar o serviço, caso isso venha ocorrer, a 

empresa poderá ter seu contrato rescindido, sem prejuízo das penalidades administrativas, respeitado o contraditório. 
 
5.3 – Será de total responsabilidade da licitante vencedora, o ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos 

causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade, cometidas por seus 
empregados, convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do contrato. 

 
5.4 – Cabe à licitante vencedora justificar ao CONTRATANTE eventuais motivos de força maior que impeçam 

a prestação de serviço, inclusive quanto aos prazos de entrega. 
 
5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.6 – Com exceção dos serviços que requerem a presença de um técnico na sede da contratante, o local de 

execução dos serviços será a sede da contratada. 
 
5.7 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 

item 5.9 abaixo. 
 

5.9 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 
Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos serviços, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Lidianópolis para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Lidianópolis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Lidianópolis), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal 
nº 586/2011, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

i) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
j) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

k) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

l) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

m) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

n) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 que deu 

origem ao presente instrumento; 
o) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 
 
II – Do Órgão Gerenciador: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 
sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
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13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante vencedora do 

certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 

dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos serviços. 
 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos serviços não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

03.003.04.122.0004.2017.3.3.90.39.00.00 - 68 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 24 de Maio  de 2018. 
 
 
____________________________                           ____________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu                                           O.A.BITTERCOURT  

             Prefeito Municipal                                                    Representante Legal 
            Órgão Gerenciador                                                  Fornecedor Registrado 
 

 
____________________________ 

 
CENTRO E SAÚDE EMPRESARIAL LTDA. 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 
                                                                          
_________________________                                   _________________________     
          Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 2.241, DE 08 DE MAIO DE 2018. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª. MARIA LUCIA MONSÃO, 

portadora do RG. N.º 5.178.039-6-SSP-PR, e CPF/MF. N.º 022.454.249-48, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, a serem gozadas a partir do dia 28/03/2018 à 26/04/2018, referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 a 

01/06/2018. 
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Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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